
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Exonera, a pedido, servidora ocupante dê cargo
efetivo

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
santo, no uso de suas atribuiçôes legais e atendendo solicitação contida no processo
protocolado sob no 004200/2024,

RESOLVE exonerar, a pedido, EUGEiTARA BRUNO

RÚD|O - Matrícula 3'17756, do cargo de PROFESSOR MaRC2, do quadro de carsos e

salários da Prefeitura Municipal de Colatina.

Este ato entra em vigor na presente data, retroagindo
seus efeitos a 29 de fevereiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 04 de março de 2024.

Prefeito M un

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 04 de marco de 2024.
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